
15. INFRAÇÕES E PENALIDADES:
15.1. As infrações podem ser cometidas tanto por beneficiários fornecedores (agricultores), recebedores
(instituições recebedoras) quanto por unidades executoras.
15.2. As infrações e penalidades no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), gerido pelo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), visam garantir a
correta aplicação dos recursos públicos e a transparência na compra de alimentos da agricultura familiar. As
regras são detalhadas pelo Grupo Gestor do PAA (GGPAA) e legislação específica (Lei nº 14.628/2023).
 
16. DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos ou de natureza específica serão dirimidos pela Seagri.
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. O presente Edital de Chamada Pública e respectivos anexos poderão ser solicitados pelo e-mail
paaseagri@hotmail.com. ou pelo Whatsapp do PAA: (69)3212-8801.
17.2. Esclarecimentos relacionados à presente Chamada Pública poderão ser feitos à Seagri por qualquer
interessado utilizando-se do telefone 69-3212-8801 e/ou de envio de mensagem pelo Whatsapp do PAA:
(69)3212-8801.
17.3. Informações acerca da Chamada Pública deverão ser publicadas no portal da SEAGRI, no Diário
Oficial do Estado de Rondônia e em jornais de grande circulação, quer seja eletrônico, quer seja físico.
17.4. Todos os agricultores individuais, que apresentarem propostas a este Edital, com a documentação
requerida em anexo, poderão fornecer produtos ao PAA, respeitada a ordem de prioridade indicada nos
critérios de priorização dos agricultores. 

 

 

ANEXO I – TABELA DE PRODUTOS E PREÇOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
SEAGRI E CONAB

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA)
LISTA DE PRODUTOS E PREÇOS

Nº Produto Unidade de Comercialização Preço Médio dos últimos 12
meses

1 ABACATE KG 9,52
2 ABACAXI KG 7,21
3 ABOBÓRA CABOTIÃ KG 4,25
4 ABÓBORA CAIPIRA/COMUM KG 4,28
5 ABÓBORA MADURA/SECA KG 3,97
6 ABÓBORA MORANGA KG 5,38
7 ABOBRINHA VERDE KG 5,69
8 AÇAFRÃO BENEFICIADO KG 45,73
9 ALFACE KG 16,67
10 ALFACE HIDROPÔNICA KG 17,49
11 ALMEIRÃO KG 16,83
12 AMENDOIM COM CASCA KG 21,25
13 AMENDOIM DESCASCADO KG 24,51
14 ARROZ BENEFICIADO TIPO 1 KG 4,79
15 BANANA DA TERRA (FRITAR) KG 7,58

16 BANANA MAÇÃ KG 6,59
17 BANANA NANICA KG 7,02
18 BANANA PRATA KG 8,10
19 BATATA DOCE KG 5,10
20 BERINJELA KG 6,40
21 BETERRABA KG 4,62
22 BISCOITO POLVILHO KG 28,42
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23 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO KG 31,71
24 BOLO CASEIRO DE FUBÁ KG 24,58
25 BOLO CASEIRO DE MANDIOCA KG 26,32
26 BROA DE FUBÁ KG 24,33
27 CAFÉ TORRADO E MOIDO KG 54,65
28 CARÁ KG 9,84
29 CARNE BOVINA (CHARQUE) KG 50,15
30 CARNE SUINA DE PRIMEIRA KG 20,27
31 CASTANHA DO BRASIL COM CASCA KG 21,75
32 CASTANHA DO BRASIL SEM CASCA A

VACUO KG 102,04
33 CEBOLA KG 4,01
34 CEBOLINHA VERDE KG 37,44
35 CENOURA KG 4,79
36 COCO VERDE DZ 26,91
37 COENTRO KG 42,19
38 COLORAU KG 22,48
39 COUVE KG 17,72
40 DOCE DE BANANA KG 19,94
41 DOCE DE GOIABA KG 20,64
42 DOCE DE LEITE KG 25,65
43 FARINHA DE MANDIOCA (SECA) KG 8,08
44 FEIJÃO CARIOCA TIPO I KG 5,97
45 FEIJÃO DE PRAIA KG 6,40
46 FEIJÃO PRETO TIPO I KG 7,03
47 FEIJÃO VERDE DEBULHADO KG 22,56
48 FRANGO DE CAIPIRA (ABATIDO) KG 26,09
49 FRANGO DE CAIPIRÃO (ABATIDO) KG 26,28
50 FRANGO DE GRANJA (ABATIDO) KG 13,16
51 FUBÁ DE MILHO KG 4,41
52 GOIABA FRUTA KG 10,69
53 INHAME KG 9,67
54 IOGURTE LT 14,83
55 JILÓ KG 9,44
56 LARANJA PÊRA KG 6,55
57 LEITE DE VACA PASTEURIZADO LT 6,04

58 LIMÃO ROSA KG 4,46
59 LIMÃO TAITI KG 5,98
60 MAMÃO COMUM/CAIPIRA KG 6,26
61 MAMÃO HAVAÍ/PAPAIA KG 7,24
62 MANDIOCA COM CASCA KG 5,65
63 MANDIOCA DESCASCADA A VACUO KG 7,61
64 MANTEIGA KG 49,69
65 MARACUJÁ (FRUTOS) KG 10,60
66 MAXIXE KG 8,27
67 MEL DE ABELHA KG 71,81
68 MELADO DE CANA KG 37,77
69 MELANCIA KG 3,95
70 MELÃO AMARELO KG 6,62
71 MILHO VERDE EM ESPIGA SEM

PALHA KG 9,52
72 OVOS DE CODORNA DZ 5,51
73 OVOS DE GALINHA (CAIPIRA) DZ 13,31
74 OVOS DE GALINHA (GRANJA) DZ 10,43
75 PÃO DE MANDIOCA KG 21,65
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76 PÃO DE TRIGO KG 15,57
77 PEIXE PINTADO - FILE KG 57,72
78 PEIXE PINTADO - POSTA KG 43,61
79 PEIXE PINTADO EVISCERADO

RESFRIADO KG 31,58
80 PEIXE PINTADO INTEIRO FRESCO KG 33,65
81 PEIXE PIRARUCU - FILE KG 49,91
82 PEIXE TAMBAQUI - FILE KG 40,36
83 PEIXE TAMBAQUI - POSTA KG 28,31
84 PEIXE TAMBAQUI EVISCERADO

RESFRIADO KG 25,50
85 PEIXE TAMBAQUI INTEIRO FRESCO KG 19,88
86 PEPINO KG 6,59
87 PIMENTA DE CHEIRO KG 22,07
88 PIMENTÃO VERDE KG 11,09
89 PITAYA KG 21,68
90 POLPA DE ABACAXI KG 25,51
91 POLPA DE AÇAÍ KG 25,42
92 POLPA DE ACEROLA KG 17,76
93 POLPA DE CACAU KG 27,93
94 POLPA DE CAJÁ KG 34,53
95 POLPA DE CAJU KG 22,70
96 POLPA DE CUPUAÇU KG 24,22
97 POLPA DE GOIABA KG 22,49
98 POLPA DE GRAVIOLA KG 30,96
99 POLPA DE MARACUJÁ KG 41,86
100 POLPA DE TAMARINDO KG 21,58
101 QUEIJO CASEIRO KG 46,71
102 QUEIJO COALHO KG 65,03
103 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 55,62
104 QUEIJO MUSSARELA KG 54,74
105 QUIABO KG 8,91
106 RABANETE KG 15,57
107 RAPADURA KG 28,49
108 REPOLHO KG 5,01
109 REQUEIJÃO DE CORTE KG 61,03
110 RÚCULA KG 16,41
111 SALSA KG 37,46
112 TANGERINA MORGOTE KG 9,87
113 TANGERINA MEXERICA KG 10,36
114 TANGERINA PONKAN KG 9,44
115 TOMATE KG 7,59
116 TOMATE CEREJA KG 30,15
117 VAGEM KG 22,12

 

 

 

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR DO PROGRAMA DE

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA)
 

I - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR DO PAA
1. Nome do Agricultor(a):
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